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PROCESSO N° 005/2022 - TERMO DE DISPENSA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
 
PROCESSO/CMSJS/RN nº 005/2022.  Inexigibilidade de Licitação nº
002/2022.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João do
Sabugi-RN, no uso de suas atribuições e,
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  contribuição  devida  pelos
serviços  de  acompanhamento  de  assuntos  legislativos  e
disponibilização  de  Diário  Oficial,  nos  termos  estabelecidos  no
Estatuto  da  Instituição.
 
CONSIDERANDO  que  a  Câmara  Municipal  dispõe  de  recursos
financeiros  para  cobrir  as  despesas  oriundas  deste  processo
administrativo.
 
CONSIDERANDO o que diz  o  Art.  25,  caput  da Lei  nº  8.666/93:
“Art.25.É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de
competição, [...]”
 
CONSIDERANDO ainda que após minuciosa e detida apreciação da
documentação (CNPJ,  Certidões,  e  Declaração de Inexistência de
Fatos Impeditivos para a Contratação com a Administração Pública),
que a empresa FEDERACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, atende a todos os preceitos e normas
contidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estando,
portanto,  dita  empresa  apta  a  contratar  com  a  Administração
Pública Municipal.
 
AUTORIZO a inexigibilidade de licitação para acompanhamento de
assuntos  legislativos  e  disponibilização  de  Diário  Oficial  a  Câmara
Municipal,  mediante pagamento de contribuição,  no valor  de R$
5.160,00  (Cinco  mil,  cento  e  sessenta  reais),  junto  à  empresa
FEDERACAO  DAS  CAMARAS  MUNICIPAIS  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE  DO  NORTE,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas  sob  o  nº  07.319.675/0001-47,  Rua.  Da Saudade,  1877,
Lagoa Nova, CEP 59.056.400, Natal – RN.
 
São João do Sabugi/RN, 03 de fevereiro de 2022.
 
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente
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